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Assunto Pedido de Retificação Edital inclusão de Cota Reservada ou
Edital exclusivo para ME ou EPP

De Marcos - MAW Comercio Imp Exp Gestão Empresarial
<marcos.vendas@outlook.com>

Para licitacoes@herveiras.rs.gov.br <licitacoes@herveiras.rs.gov.br>
Data 04/07/2023 15:39

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
MUNICIPIO DE HERVEIRAS

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° Nº 007/2023
 
 
A/C Setor de Licitação
 

Pedido de Retificação Edital
 

 
 

MAW COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E GESTÃO EMPRESARIAL
LTDA, estabelecida na Rua. Moura, 270, telefone nº 51 985.763.763 e endereço
eletrônico marcos.vendas@outlook.com, inscri ta no CNPJ sob nº 46.166.296/0002-
05, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARCOS AURELIO WANIN, portador
da Carteira de Identidade nº 4043179961 – SSP/RS e do CPF nº 890.796.200/68
SOLICITA:
        

Viemos respeitosamente, por meio desse solicitar gentilmente a retificação do
Edital, para que seja incluso cota reserva para MEs e EPPs conforme, Força de Lei,
previsão do art. 5º-A da Lei nº 8.666/1993, inserido pela Lei Complementar nº
147/2014, segundo o qual as “normas de licitações e contratos devem privilegiar o
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na
forma da lei”.

 
“Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e

indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá
ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção
do desenvolvimento econômico e social no âmbito 6 municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica ".

 
Resta claro no dispositivo legal que os benefícios concedidos às ME/EPP objetivam

o desenvolvimento econômico estadual e por isso, a Administração Pública tem o dever e
obrigação de aplicar o tratamento diferenciado na forma e limites da referida lei, em
observância aos princípios da legalidade, isonomia e eficiência.

 
Entre os benefícios concedidos a essa categoria de empresas nas contratações

públicas destaca-se o artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, in verbis; “Art. 48.
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Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei
Complementar, a administração pública:
 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

[…]
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas
e empresas de pequeno porte.

 
Percebe-se que os incisos I e III utilizam o verbo “DEVERÁ”, ou seja, obrigam a

aplicação dos benefícios às contratações públicas. Também nesse sentido é a tratativa do
Decreto nº 8.538/2015, que disciplina a concessão do tratamento favorecido às MEs e
EPPs pela Administração Pública federal:

 
Art. 8º Nas licitações para a aquisição de bens de natureza divisível, e desde que

não haja prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto, os órgãos e as entidades
contratantes deverão reservar cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

[…]
`PAR` 4º Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas

parceladas, o instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos
produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

Dessa forma, solicitamos que seja retificado o edital em curso, demonstrada a
irregularidade dos requisitos e condições previstos no instrumento convocatório
solicitamos a retificação do Edital, onde seja previsto

COTA DE ATE 25% RESERVADA às MEs e EPPs, sobre o quantitativo pretendido
pelo Município, FIQUE CLARO A DIFERENÇA entre cota de reserva, artigo Art. 48, III, LC
123 c/c Art. 8º, Decreto Federal 8.538/15 do direito de preferência em caso de empate
ficto (artigos 44 e 45, LC 123/06) UM BENEFÍCIO NÃO ANULA A O OUTRO, POIS SÃO
PRERROGATIVA DISTINTAS, ALÉM DO MAIS, TEM COMO PRINCÍPIO FORÇA DE
LEI.

 
É importante ressaltar que existem diversas empresas no Estado, sejam elas

microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), que possuem a capacidade
de atender ao processo licitatório sem prejudicar o andamento do mesmo. Essas
empresas são facilmente identificáveis e acessíveis para consulta, uma vez que já
participaram de outros processos licitatórios tanto no Licitanet como em outros portais de
licitações como Banco de Licitações e Leilões (BLL), Portal de Compras Públicas, Portal
de Licitação do Banco do Brasil, etc. Dessa forma, a participação dessas empresas não
viola o artigo 49 da Lei de Licitações, que trata da habilitação dos licitantes.

 
Solicitamos gentilmente o esclarecimento desses itens e sua retificação no edital 

Aguardamos vosso retorno, conforme o artigo 12, § 1º do decreto nº 3555/2000 e em
especial ao decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 que regulamenta a
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, dispõe no artigo art. 23 inciso I, o seguinte:
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§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de
dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

 
Ficamos na expectativa da deferimento de nossa solicitação e a retificação do edital.

 
A�.
 

 

Marcos A. Wanin
Diretor

 

Email: marcos.vendas@outlook.com

Telefone: 51 985.763.763 | WhatsApp
Rua: Moura 270 S 801 Bairro: Barreiros

São José /SC  CEP: 88117-250

MAW Comércio Imp. Exp. e Gestão Empresarial  LTDA

CNPJ 46.166.296/0002-05 IE 262/062984

 Imprima este e-mail somente se for necessário.

                              As informações, conteúdos e anexos contidos no presente e-mail podem ter conteúdo confidencial e/ou sigiloso, os quais são protegidos
pelo Código Civil Brasileiro, e quando tratar-se de dados pessoais, a proteção rege-se pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n.  13.709/18). O uso
de forma indevida ou o compartilhamento sem a autorização do remetente, será tratado conforme a legislação vigente.  Este e-mail é destinado
exclusivamente à(s) pessoa(s) endereçadas, caso tenha recebido por engano, excluir de forma imediata.
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Assunto Pedido de Retificação Edital
De Marcos - MAW Comercio Imp Exp Gestão Empresarial

<marcos.vendas@outlook.com>
Para licitacoes@herveiras.rs.gov.br <licitacoes@herveiras.rs.gov.br>
Data 04/07/2023 15:24

Pedido de Retificação Edital MUNICIPIO DE HERVEIRAS 007.2023.pdf(~3,3 MB)

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
MUNICIPIO DE HERVEIRAS

 
PROCESSO LICITATÓRIO  Nº 007/2023
 
A/C Setor de Licitação
 

Pedido de Re�ficação Edital
Uma Questão de Saúde Publica

 
 

MAW COMERCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, estabelecida na Rua. Moura,
270, telefone nº 51 985.763.763 e endereço eletrônico marcos.vendas@outlook.com, inscr i ta  no CNPJ
sob nº  46.166.296/0002-05, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MARCOS AURELIO WANIN,
portador da Carteira de Iden�dade nº 4043179961 – SSP/RS e do CPF nº 890.796.200/68 solicita a
re�rficação do edital licitaório nº 007/2023 conforme descrição / sugestão em anexo.
 

Aguardamos vosso retorno, conforme o ar�go 12, § 1º do decreto nº 3555/2000 e em especial ao
decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 que regulamenta a licitação, na modalidade pregão,
na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, dispõe no ar�go art. 23
inciso I, o seguinte:

§ 1º O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

 
A�.
 

 

Marcos A. Wanin
Diretor

 

Email: marcos.vendas@outlook.com

Telefone: 51 985.763.763 | WhatsApp
Rua: Moura 270 S 801 Bairro: Barreiros

São José /SC  CEP: 88117-250

MAW Comércio Imp. Exp. e Gestão Empresarial  LTDA

CNPJ 46.166.296/0002-05 IE 262/062984

 Imprima este e-mail somente se for necessário.

                              As informações, conteúdos e anexos contidos no presente e-mail podem ter conteúdo confidencial e/ou sigiloso, os quais são protegidos
pelo Código Civil Brasileiro, e quando tratar-se de dados pessoais, a proteção rege-se pela Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n.  13.709/18). O uso
de forma indevida ou o compartilhamento sem a autorização do remetente, será tratado conforme a legislação vigente.  Este e-mail é destinado
exclusivamente à(s) pessoa(s) endereçadas, caso tenha recebido por engano, excluir de forma imediata.
 

















 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Herveiras 

Poder Executivo 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
Rua Germano Winck, 525 – Centro – CEP 96888-000 – Herveiras/RS – Fones: 0xx51 31205671/5672 

e-mail: administracao@herveiras.rs.gov.br - Site: www.herveiras.rs.gov.br 

 
RESPOSTA SOLICITAÇÕES DE RETIFICAÇÃO/ALTERAÇÃO DE EDITAL 

 
Ref.: Pregão Eletrônico 007/2023. 
 
Tratam-se de pedidos de retificação/alteração do Edital de Pregão Eletrônico 007/2023 do 
Município de Herveiras que tem como objeto o registro de preços para aquisição eventual e 
futura, parcelada, de materiais hidráulicos, protocolado pela empresa Maw Comércio 
Importação Exportação e Gestão Empresarial Ltda – CNPJ: 46.166.296/0002-05. 
 
DOS FATOS:     

Em síntese, por um lado, sustenta a empresa reclamante que alguns dos itens licitados possuem 
descrição deficiente ou insuficiente, de modo a ensejar margem para o fornecimento de 
produtos de qualidade duvidosa, sugerindo que no descritivo sejam incorporadas exigências 
técnicas, bem como que sejam aceitos somente produtos de marcas previamente aprovadas por 
reconhecidas companhias de saneamento básico. De outro lado, protesta a empresa que não 
fora destinada no instrumento convocatório cota/item para participação exclusiva de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
DA ANÁLISE E CONCLUSÃO:      
Analisando-se os fatos e os argumentos apresentados pela empresa reclamante é possível 
concluir que:  

             
a) Relativamente a descrição de produtos e/ou serviços licitados e eventuais exigências de 

natureza técnica associadas aos mesmos, entendemos ser esta uma atribuição da 
unidade requisitante, não cabendo ao Pregoeiro e Equipe de Apoio adentrar nesse 
mérito. No caso em tela, verificado que não há qualquer direcionamento ou restrição ao 
caráter competitivo do certame, entendemos não haver necessidade de qualquer 
alteração no Edital; 
 

b) Em relação a participação de empresas enquadradas na categoria ME/EPP, embora tenha 
havido previsão no Edital de preferência para contratação, contemplando o critério de 
desempate ficto, não foi reservada cota/item para participação exclusiva destas 
empresas, mesmo havendo itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais). Nesse caso, entendemos que merecem prosperar os argumentos da 
empresa reclamante, de modo que, em nosso entendimento, o Edital deva ser reformado 
nesse quesito. 

 
São as análises e conclusões. 
 
À consideração da autoridade superior. 
 
 

Herveiras, 06 de julho de 2023. 
 

 
 
 
 

MAIQUEL SAMUEL EIFERT 
Pregoeiro Oficial 


